
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

REQUERIMENTO Nº            /2005

Requer a inclusão da Comissão de
Relações Exteriores e de Defesa
Nacional ao despacho do  Projeto
de Lei Complementar n.º260/1990.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 41, inciso XX e 32, inciso
XI, alínea “g” do Regimento Interno desta Casa,  a revisão do despacho inicial dado ao
Projeto de Lei Complementar n.º 260/1990, que "define a hipótese de relevante
interesse público da União, para os fins previstos no Art. 231, § 6º, da Constituição”,
para que a distribuição da matéria inclua a Comissão de Relações Exteriores e de Defesa
Nacional, tendo em vista que a aprovação da proposição trata de assuntos relevantes à
defesa nacional e as relações entre Estados.

Deputado AROLDO CEDRAZ
Presidente


